
 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  
CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO – CRF - RJ 

Ata da 657ª Reunião Plenária Ordinária do Conselho Regional de Farmácia do Estado 1 
do Rio de Janeiro - CRF-RJ, realizada no dia onze de novembro de 2020. 2 
 
Às 14:15h (quatorze horas e quinze minutos) do dia onze de novembro de dois mil e 3 
vinte, por meio da plataforma virtual GoToMeeting (www.gotomeeting.com.br), com a 4 
participação dos Conselheiros Efetivos, Drs. Tania Maria Lemos Mouço, Presidente, 5 
Silvania Maria Carlos França, Vice-Presidente, Carla Patrícia de Morais e Coura, 6 
Tesoureira, Ricardo Lahora Soares, Secretário-Geral, Adriano Tancredo de Castro, 7 
José Liporage Teixeira, José Roberto Lannes Abib, Maria Eline Matheus, Niára Sales 8 
Nazareno Machado, Thiago Lopes das Dores, Ralph Santos Oliveira e Wesley de Marce 9 
Rodrigues Barros; dos Colaboradores, Alessandra Menezes de Miranda Santos, 10 
Danielle Garrão Augusto, Gabriella Gonçalves Sotelo Ramis e Patrícia Maria dos Santos 11 
Silva, e do Convidado, Leonardo Légora de Abreu, cujas confirmações de presença se 12 
dão por meio da gravação da videoconferência disponibilizada ao público, conforme 13 
cumprimento ao Ofício nº 00567/2020-CGP/CFF do CFF, reuniu-se o Plenário do CRF-14 
RJ para realizar sua 657ª Reunião Plenária Ordinária. Passando a pauta estabelecida, 15 
foram abordados os seguintes assuntos: leitura da Ata da 656ª – Aprovada por maioria 16 
pelo Plenário, ausente o Conselheiro Ralph Oliveira. 1 – Ordem do dia: 1.1 Deliberação 17 
2392/20 - Referenda as Deliberações 2378, 2379, 2381 e 2382 de 2020 - Aprovação 18 
e cancelamento de inscrição a profissionais e firmas Ad Referendum: Aprovada 19 
por unanimidade pelo Plenário. 1.2 Deliberação 2393/20 – Referenda as Deliberações 20 
2385, 2386, 2387 de 2020 – Aplicação de multas Ad referendum: Aprovada por 21 
unanimidade pelo Plenário.1.3  Proposta de Deliberação 23XX/20 – Programa 22 
Educação Farmacêutica (Edufar): Curso “Ozonioterapia”: Retirada de pauta. 1.4 23 
Proposta de Deliberação 23XX/20 – Programa Educação Farmacêutica (Edufar): 24 
Curso “Saúde Estética”: Retirada de pauta. 1.5 Proposta de Deliberação 23XX/20 – 25 
Aprovação das normas dos Grupos Técnicos: Aprovada por unanimidade pelo 26 
Plenário, de acordo com as modificações propostas. 1.6 Apresentação da proposta 27 
de pagamento de dívidas do Grupo DPSP: O Plenário e os colaboradores fazem 28 

apontamentos sobre como funcionará o pagamento de débitos das Drogarias Pacheco 29 
S/A, assim como destacam as irregularidades que acontecem no exercício da profissão 30 
farmacêutica. Ressalta-se a importância do papel da fiscalização e da atuação conjunta 31 
do Sindicato dos Farmacêuticos do Rio de Janeiro e do CRF/RJ. 1.7 Apresentação da 32 
proposta de orçamento de 2021: Aprovada por maioria pelo Plenário, ausente o 33 
Conselheiro Ralph Oliveira. 1.8 Processos Distribuídos: Relator (a): Adriano 34 
Tancredo de Castro: F-682/20 LRG-COME V DE PROD M E HOSPITALARES L; F-35 

916/20 CRUZ VERMELHA - FILIAL MUN DE B DO PIRAI; F-924/20 DROGASMINAS D 36 
BARRA DO PIRAI LTDA; F-1002/20 APX COMERCIO E ASSIS TECN DE MAT E 37 
EQUIP HOSP; F-1108/20 DROGARIAS PACHECO S/A. Relator (a): Carla Patrícia de 38 
Morais e Coura: F-1091/20 FARMACIA HELENA LTDA; F-1124/20 DROGARIA 39 
MATSEIA CASTELLANO LTA - EPP. Relator (a): José Liporage Teixeira: F-820/20 40 

DROGARIA FORTE POPULAR DA PRAIA LTDA; F-874/20 COMPANHIA BRASILEIR 41 
DE DISTRIBUIÇÃO; F-955/20 WEBMED SOLUÇÕES EM SAUDE EIRELI; F-1128/20 42 
DROGARIA ÚNICA FARMA EIRELI-ME; F-335/20 DROGARIAS PACHECO S/A. 43 
Relator (a): José Roberto Lannes Abib: F-887/20 D MORETH DROGARIAS LTDA-44 

ME; F-1005/20 DENTAL L & M DE PILARES LTDA; F-1009/20 DROGANEW DE 45 
RAMOS DROGARIA LTDA ME; F-1134/20 DROGARIA ÚNICA FARMA EIRELI-ME; F-46 
1332/20 DROGARIAS PACHECO S/A.  Relator (a): Maria Eline Matheus: F-960/20 47 

DROGARIA FAMILIA DA PRAÇA SECA LTDA; F-1008/20 DROGARIA MONTERVAL 48 
LTDA; F-1130/20 DROGARIA LEGITIMA DA FAMILIA LTDA EPP; F-1132/20 MFP 49 
DROGARIA CAMPOS EIRELI-ME; F-1281/20 DROGARIAS PACHECO S/A. Relator 50 
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(a): Niára Sales Nazareno Machado: F-824/20 DROGARIA ELICAR DO ANIL LTDA; 51 

F-1081/20 W FERNANDES DROG LTDA; F-1082/20 DROGARIAS PACHECO S/A; F-52 
1083/20 DROGARIA NOVA FARMA LOURENÇO LTDA; F-1085/20 DROGARIA 53 
FARMACEUTICA DE RAMOS LTDA; F-1329/20 DROGARIAS PACHECO S/A. Relator 54 
(a): Ralph Santos Oliveira: F-858/20 DROGARIA ÚNICA FARMA EIRELI-ME; F-55 

1093/20 DROGARIA E PERFUMARIA DE VISTA ALEGRE; F-1106/20 DROGARIAS 56 
PACHECO S/A; F-1216/20 DROGARIA E PERFUMARIA CANAA LTDA; F-1282/20 57 
DROGARIA PACHECO S/A. Relator (a): Ricardo Lahora Soares: F-867/20 JPS 58 

FARMA LIMITADA – ME; F-950/20 VIP EXPORT BRASIL COMERCIAL EXPORT E 59 
IMPORT LTDA. Relator (a): Thiago Lopes Das Dores: F-1012/20 JGM DROGARIA E 60 

PERFUMARIA EIRELI-ME; F-1077/20 DROGARIA VITORIA BIA TODA ME; F-1114/20 61 
CENTRAL FARMA DROGARIA E PERFUMARIA LTDA; F-1129/20 DROG RAVIN COM 62 
DE PRO FARMACEUTICOS LTDA; F-1207/20 DROGARIA PACHECO S/A. Relator 63 
(a): Wesley de Marce Rodrigues Barros: F-760/20 FBP PADRÃO DA FONSECA COM 64 
DE MED EIRELI; F-891/20 DROGARIA PACHECO S/A; F-1086/20 DROGARIA PREÇO 65 
BAIXO DE LUCAS LTDA ME; F-1090/20 DROGARIA ESPERANÇA DA VILA LTDA; F-66 
1263/20 DROGARIA NOVA VALQUEIRE LTDA. 1.9 Palavra do convidado: O 67 

convidado, Dr. Leonardo Légora, discorre sobre a importância do trabalho do Sindicato 68 
e da fiscalização do CRF-RJ no combate às irregularidades que acontecem no exercício 69 
da profissão, principalmente no tocante às diversas funções que os empregadores de 70 
Farmacêuticos submetem os seus funcionários, funções essas que não encontram 71 
amparo normativo, visto que os farmacêuticos são contratados para exercerem sua 72 
formação específica. Neste momento, às 18:24, a Conselheira Niára Sales Nazareno 73 
Machado solicita autorização para sair da videoconferência, sendo autorizada pelo 74 
Plenário por unanimidade. 2 Informações da Diretoria: A presidente do CRF-RJ 75 

responde a uma reclamação de um farmacêutico que disse que o CRF-RJ se nega a 76 
adotar o regime de Libras no seu site. A Presidente disse que essa reclamação não 77 
procede. A reclamação foi feita via ouvidoria e não foi mencionado diretamente à 78 
Diretoria nem dado o direito de resposta para a defesa. O setor de TI está trabalhando 79 
nesse projeto, assim como a presidente ressalta o trabalho da atual gestão em melhorar 80 
todo o CRF-RJ. Pontua-se que o Conselho tem muitas demandas e nunca recebeu uma 81 
reclamação sobre Libras para melhorar essa questão. A resposta dada pelo TI é técnica 82 
e esse setor tem trabalhado em projetos que economizaram muitos recursos para o 83 
Conselho. 3 Palavra livre: Não houve palavra livre. Nada mais havendo para tratar e 84 

ninguém mais desejando fazer o uso da palavra, foi encerrada a reunião às 18:59h 85 
(dezoito horas e cinquenta e nove minutos). Do que, para constar, eu, Ricardo Lahora 86 
Soares, que secretariei a reunião, mandei digitar a presente ata, que depois de lida e 87 
aprovada, será assinada por mim e por todos os participantes. Rio de Janeiro, onze de 88 
novembro de dois mil e vinte.****************************************************************** 89 
*************************************************************************************************** 90 

Tania Maria Lemos Mouço - Presidente - 

Silvania Maria Carlos França - Vice-Presidente -  

Carla Patricia de Morais e Coura - Tesoureira -                                                                                                                               

Ricardo Lahora Soares - Secretário Geral - 

Adriano Souza de Almeida - Afastamento temporário. 

Adriano Tancredo de Castro -  

Jairo Alves de Oliveira - Não houve convocação – Art. 12 do Regimento Interno. 

José Liporage Teixeira -  

José Roberto Lannes Abib -  
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Maria Eline Matheus -  

Niára Sales Nazareno Machado -  

Ralph Santos Oliveira - 

Renata Macedo dos Reis Januário - Não houve convocação – Art. 12 do Regimento 
Interno. 

Thiago Lopes das Dores -  

Wesley de Marce Rodrigues Barros - 


